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Lei 7.678/1988;

Decreto 8.198/2014;

Instrução Normativa MAPA nº 17/2015 ςNOVA Norma Registro;

Instrução Normativa MAPA nº 34/2015 ςInstitui SIPEAGRO;

Portaria MAPA nº 229/1988* ςPIQ de Vinhos;

Instrução Normativa MAPA nº 05/2000 ςBPF ;

Instrução Normativa MAPA nº 49/2011 ςPráticas Enológicas Lícitas ;

Resolução CNS/MS nº 04/1988 ςAditivos Vinhos*;

*Norma em processo de revisão.

Legislação Básica



Anexo III IN 17/2015: Registro de Estabelecimento com Inscrição no CNPJ Exclusivamente 
Importadores ou Exportadores:
a. Formulário de registro de estabelecimento (Anexo II) ou Preenchimento SIPEAGRO;

b. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c. Comprovante de Inscrição Estadual, quando aplicável;
d. Contrato Social consolidado com suas alterações, constando a atividade do 
estabelecimentoprevista nos Regulamentos das Leis no 7.678/1988 e no 8.918/1994; e
e. Alvará de funcionamento da empresa, expedido pela Prefeitura Municipal ou pela 
Administração Regional do DF.
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http://www.agricultura.gov.br/


Anexo III IN 17/2015: 3. Registro de agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 
produtor de vinho (Lei no 12.959, de 19 março de 2014):
a. Formulário de registro de estabelecimento (Anexo II) ou Preenchimento SIPEAGRO;
b. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Declaração de 
Aptidão ao PRONAF (DAP), conforme lei específica;
c. Declaração do órgão de extensão rural oficial, conforme lei específica (Anexo VI) ou 
Anotação de responsabilidade técnica, ou documento equivalente, expedido pelo conselho de 
classe do Responsável Técnico; e
d. Projeto*, Memorial descritivo** das instalações e equipamentos e Manual de Boas 
Práticas***.
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Anexo III IN 17/2015: Registro de Estabelecimento com Inscrição no CNPJ, Exceto Aqueles 
Exclusivamente Importadores ou Exportadores:
1. Formulário de Registro de Estabelecimento (Anexo II) ou Preenchimento SIPEAGRO;
2. CNPJe comprovante de Inscrição Estadual, quando aplicável;
3. Contrato Social ou Ato Constitutivo consolidado com suas alterações, constando a 

atividade do estabelecimento prevista nos Regulamentos das Leis nº 8.918/1994 (bebidas 
em geral) e nº 7.678/1988;

4. Alvará de funcionamentoda empresa, expedido pela Prefeitura Municipal ou pela 
Administração Regional do DF, ou comprovante de solicitação (protocolo);

5. ART/AFTexpedido pelo Conselho de Classe do RT ςtipo CARGO OU FUNÇÃO;
6. Projeto*, Memorial descritivo** das instalações e equipamentos e MBPF***;
7. Laudo de análise FQ e ˃da água a ser utilizada no estabelecimento, que contemple, no 

mínimo, os seguintes parâmetros: cor, turbidez, pH, coliformes totais e cloro residual, que 
ateste sua potabilidade. 
ςDMAE, CORSAN, concessionárias: atestam apenas até o hidrômetro.

8. RG e CPF dos responsáveis do estabelecimento.
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Projetoςelaborado conforme Art. 3º, inciso II: desenho em escala para 
visualização de:
- localização e identificação das instalações, 
- seções de elaboração, 
- equipamentos, 
- vias de trânsito interno, 
- tubulações e outros meios utilizados para o transporte de matérias prima e 
produto (mangueiras: citar apenas no memorial), 
-ŘŜǇƽǎƛǘƻǎ όŎŀƛȄŀ ŘΩłƎǳŀύ Ŝ Ǉƻƴǘƻǎ ŘŜ łƎǳŀ ǇƻǘłǾŜƭ Ŝ ǇŀǊŀ ƘƛƎƛŜƴƛȊŀœńƻ Ŝ ƭƛƳǇŜȊŀΣ 
- sistema de escoamento e 
- áreas de armazenamento de produtos acabados e devolutos.
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Memorial descritivo das instalações e equipamentos - Art. 3º, inciso III: 
elaborado conforme Anexo I datado e assinado pelo RT.

MBPF: Art. 3º, inciso IV: Manual de Boas Práticas de Fabricação/Elaboração é o 
documento que descreve o programa de boas práticas de fabricação a ser 
aplicado no estabelecimento, de acordo com a regulamentação específica do 
MAPA ςIN 05/00
Pode (e deve) fazer menção a outros documentos (POPs, ITs, planilhas,...);
Pode (e deve) ser atualizado com frequência;
Todos os funcionários e colaboradores devem conhecer, receber treinamento, saber 
onde está e como utilizar as informações ali contidas;

Deve conter NO MÍNIMO:
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- Programa de higienedas instalações, prédios e utensílios;
- Programa de higienepessoal e requisitos sanitários;
- Requisitos de higienena elaboração;
- Armazenamento e transporte de matérias primas e produtos acabados;
- Armazenamento de produtos devolutos e resíduos antes de sua eliminação;
- Sistema de eliminação de efluentes e águas residuais;
- Controle de potabilidade de água;
- O Programa de Controle Integrado de Pragas ςCIP;
- Controlede qualidade dos produtos*: quem irá executar (a própria empresa ou 
laboratório terceirizado), meios para controle de qualidade de acordo com os 
parâmetros oficiais estabelecidos nos PIQs;
- Os meios para controle de qualidade das matérias-primas e ingredientes dos 
fornecedores;
- Os meios para registros da produção e movimentação de estoque;
- Os meios para controle da RASTREABILIDADEdos lotes dos produtos.

BPF



Exigências básicas: conforme IN 05/2000 (Laudo de Vistoria e Lista de Verificação)

NÃO OBRIGATÓRIA: 
- Estabelecimentos exclusivamenteimportadores e/ou exportadores;
- Migração* de estabelecimentos já registrados, desde que dentro da validade do 
registro;
- Renovaçãoquando LV aplicada no máximo 12 meses antes do vencimento do 
registro.

OBRIGATÓRIA: 
- Novo registro;
- Renovação de registro ςsolicitação feita de 6 a 4 meses antes do vencimento (IN 17);
- Alteração de registro: alteração que provoque mudança de qualquer natureza no 
fluxograma de produção; ampliar, reduzir ou remodelar; inclusão de atividades e/ou 
produtos (exceto quando a inclusão nãoexigir inclusão de equipamentos).

Estabelecimentos: Vistoria



IN 17/2015, 23 DE JUNHO DE 2015: 

Art. 36 Ficam estabelecidos os seguintes prazos:

I ς24 meses para os estabelecimentos promoverem as adequações necessárias

II ς36 meses para adequação da rotulagem das embalagens litografadas;

Art. 37 Parágrafo único. Independentementedos prazos estabelecidos no Art.36, 

após a disponibilização dos módulos de estabelecimento e de produto do 

SIPEAGRO, devidamente comunicada em DOU, fica estabelecido o prazo de 180 

dias para transição, findo o qual só serão aceitas solicitações encaminhadas por 

via eletrônica.

Estabelecimentos: Migração



IN 34/2015, 21 DE OUTUBRO DE 2015: 

Art. 5 Os registros atualmente existentes no MAPA devem ser atualizados junto ao 

SIPEAGRO por meio de solicitação dos titulares dos estabelecimentos...;

§ 1 ... Disporão do prazo de até um ano, contado do recebimento da respectiva 

notificação expedida pelo serviço de fiscalização competente da UF onde se localiza...

§ 2 A atualização implicará na alteração dos números de registrosatualmente 

existentes no MAPA, ficando seus detentores autorizados a utilizar o estoque 

remanescente de rótulo/embalagem com a numeração antiga, limitado ao prazo de 2 

anos.
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Migração não renova o registro!!

Registros não renovados dentro do prazo 

serão CANCELADOS!!

Estabelecimentos: Importante



Art. 7º  O MAPA, por meio do Serviço de Inspeção competente da SFA-UF, 

procederá ao registro do estabelecimento depois da elaboração de Laudo de 

Vistoria favorável ao registro.

Art. 8º  O registro de estabelecimento é único e exclusivo para cada unidade 

produtiva, não se admitindo que duas ou mais empresas sejam registradas em uma 

mesma planta industrial.

Art. 9º  O estabelecimento receberá um único número de registro ainda que 

elabore produtos regidos pelas Leis no 8.918, de 1994, e no 7.678, de 1988.

Estabelecimentos: pontos IN 17



Somente o estabelecimento registrado pode deter registro de produto: 

pessoa física, bar/restaurante/mercado/site/clube,... ςContratação;

Composição proposta para o produto deverá atender ao padrão de 

identidade e qualidade deste produto: PIQ em consulta pública!

A correta informação e adequação da composição do produto ao PIQ são 

deveres do estabelecimento registrante: infrações no Decreto;
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